
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA 
O CEN'l'RO COMUNI'l'ÁHIO FHANCO 

HOSSETI DE PEDRO CANÁHIO- ES. 

O Pr.efei to Munici pal de Pedro Canário, Estado elo Es
t"i to Santo, faço saber que a câmara Municipal decretou e eu Sanciono 

seguint e Lei, 

Art. lg - Fica dec l arado de Utilidade PÚbl i ca o Cen
J Comunitário FRANCO ROSSE'l'I, de Pedro Canário-ES. 

Art. 22 - São fins do Centro Comunitário FRANCO ROS
TI, o que dec l ara o art. 12, do seu Estatuto, sendo a Sede do mesmo 
Bairro Saturnino Mauro. 

ArL. 3!! - São partes integrantes deste Lei: O Estatu 

do Cen t ro Comuni tário, o CGC/ MF 00 .656 . 378/0001- 48, C6pias da ata 
Fundação em anexos. 

Art. 42 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

blicação , revogadas a.s disposições cm contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pedro Canário , Es
do do Espirito Santo, em 18 de Julho de 1995. 


